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PROJETO DE LEI N°    , DE 2022

(Do Sr. Felipe Rigoni)

Dispõe sobre o exercício do direito de

petição do parlamentar  no  julgamento

de ação direta de inconstitucionalidade

cujo objeto seja lei  de sua autoria  ou

relatoria.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1°  Esta  lei  dispõe  sobre  o  exercício  do  direito  de  petição  do

parlamentar no julgamento de ação direta de inconstitucionalidade cujo objeto

seja lei de sua autoria ou relatoria. 

Art.  2° A Lei N° 9.868, de 10 de novembro de 1999, passa a vigorar

acrescida do seguinte dispositivo:

"Art.  6°-A.  Será  facultado,  no  julgamento  de  ação  direta  de

inconstitucionalidade cujo objeto seja impugnação de lei de iniciativa do

Poder Legislativo, ao autor e aos relatores da propositura que a originou,

o envio de memorandos e sustentação oral, na forma especificada no

regimento interno do Tribunal, desde que o parlamentar esteja em pleno

exercício do mandato na casa legislativa que originou a lei, sem prejuízo

da manifestação da casa legislativa.

§ 1° O exercício  da sustentação oral  na forma do caput  deste artigo

ocorrerá no julgamento do pedido de medida cautelar e no julgamento

definitivo  e  não  se  aplica  aos  coautores  da  propostas,  aos  quais  é

assegurado o envio de memorandos.

§ 2° O envio de memorandos observará o disposto nos arts. 6° e 10

desta lei."

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O direito constitucional de petição é importante garantia que reflete a

evolução institucional da participação no processo decisório. Como bem dita

nossa Constituição (CF, art. 5°, inc. XXXIV), o direito de petição é instrumento

postulante  destinado  à  coibição  de  abusos,  ilegalidades,  manifestações  em

processos  decisórios,  dentre  outras  funcionalidades.  Sobre  isso,  é

incontroverso que o Poder Legislativo é o altar de efetivação deste direito. Não

à toa, o art. 58 da CF, em seu § 2º, inciso IV1, demonstra a preocupação do

Congresso Nacional com a participação ampla no processo de decisão.

Seguindo,  na  organização  interna  das  casas  legislativas,

especificamente  quanto  à  Câmara  dos  Deputados,  a  garantia  de  postular

interesse  ou  direito  é  materializada  em diversos  dispositivos  do  Regimento

Interno, ao teor dos arts. 19, 24, inc. VI e de maneira ampla no título VIII 2 da

regulação  regimental.  É  decorrência  da  garantia  de  petição,  portanto,  que

diversas  propostas  legislativas  convertidas  em  lei  advém  do  cidadão,  da

sociedade civil organizada e de entidades constituídas para representação de

interesses. 

Ocorre que, em que pese a ampla participação no processo democrático

seja  assegurada,  na  hipótese  de  controle  de  constitucionalidade  de  lei  ora

aprovada, observadas as garantias, não se vê reflexos do processo decisório

construído  na possível  declaração de inconstitucionalidade de lei  aprovada.

Ainda,  o  pronunciamento  "da  autoridade  que  emanou  a  lei  ou  o  ato

impugnado", como exige a lei, na prática atual, é meramente protocolar, já que

as mesas das casas legislativas -  usualmente -  apenas juntam petições no

sentido de que se observou o processo legislativo necessário.

Assim,  enriquecer  a  decisão  em  sede  de  controle  concentrado  de

constitucionalidade, através do modelo que se propõe, em verdade, representa

efetivação do direito de petição, da participação democrática, do exercício da

1 "IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou
omissões das autoridades ou entidades públicas;"
2 "DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL" *C
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cidadania (CF, art. 1°, inc. II) e da legítima representação popular. No projeto

em  epígrafe,  pretende-se  garantir  aos  autores,  coautores  e  relatores  da

proposição que originou a lei objeto de impugnação a remissão de memoriais,

para fins de instrução dos julgamentos. Além disso, ao autor principal e aos

relatores do projeto, faculta-se a sustentação oral no julgamento definitivo . 

Falando-se  em razões  de  fato  que  originaram a  lei  -  "a  vontade  do

legislador"  -,  não  há  forma  mais  adequada  de  materializá-la.  A  partir  da

proposta,  os  parlamentares  prestigiarão  a  corte  com o amadurecimento  do

projeto na casa legislativa, elencando a virtude de dispositivos impugnados, a

intenção destes e sua forma de relação com o ordenamento jurídico. Assim,

atrai-se  responsabilidade  ao  órgão  judicante  ao  utilizar  como  instrumento

retórico "a vontade do legislador". 

Finalmente, em privilégio ao contraste de ideias, salutar à democracia,

rememora-se que a iniciativa em epígrafe não promove qualquer restrição ao

envio de memorandos e exercício de sustentação oral  por relatores que se

manifestaram,  em seus pareceres,  de  forma contrária  à  proposta.  Ou seja,

aqueles  que  aduziram  pela  rejeição  da  proposta,  independentemente  da

natureza  da  alegação,  disporão  as  razões  que  os  conduziram  a  este

entendimento.

Portanto, entende-se que o projeto enriquecerá o controle concentrado

de  constitucionalidade  na  concessão  das  medidas  cautelares  -  medida

excepcionalíssima3 que,  por  vezes,  reveste-se  de discricionariedade e  juízo

político de conveniência e oportunidade45 - e no julgamento definitivo do feito.

Por fim, vê-se cabível relativizar a necessidade de habilitação na forma para

estar em juízo6,  já que o direito garantido por esta lei  se destina a aqueles

detentores  da  habilitação  que  goza  da  maior  legitimidade  de  estatura

3 A lei sempre se presume constitucional, pois é elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo
Poder Executivo, dois poderes da república no mesmo plano do Poder Judiciário (A constituição e as leis
a ela anteriores. Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139).
4 ADI 3.401 MC, Rel. Min. GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005;
5 ADI 425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Pleno, decisão: 4/4/1991;
6 "(...)  O  direito de petição qualifica-se  como prerrogativa  de  extração  constitucional  assegurada  à
generalidade das pessoas pela Carta Política (art. 5º, XXXIV, a). Traduz direito público subjetivo de índole
essencialmente democrática. O direito de petição, contudo, não assegura, por si só, a possibilidade de o
interessado - que não dispõe de capacidade postulatória - ingressar em juízo, para, independentemente
de Advogado,  litigar  em nome próprio  ou como representante de terceiros.  (...)"  (AR 1354 AgR/BA -
BAHIA) *C
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constitucional,  o  sufrágio  democrático,  a  representação  parlamentar  e  a

institucionalidade do mandato individual. 

Por essas razões, apresenta-se a corrente proposta.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 

renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência 

de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 

legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 

114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 

resultar sua criação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 

respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas 

atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 

criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 

mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 

por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, 

para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso Nacional, eleita por 

suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 

regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 

e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal.  

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 
 

Art. 2º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:  

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;  

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal;  

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 3º A petição indicará:  

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos jurídicos do pedido 

em relação a cada uma das impugnações;  

II - o pedido, com suas especificações.  

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando 

subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei ou do ato 

normativo impugnado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.  

 

Art. 4º A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente improcedente serão 

liminarmente indeferidas pelo relator.  

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial.  

 

Art. 5º Proposta a ação direta, não se admitirá desistência.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 6º O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou a lei ou o 

ato normativo impugnado.  

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado do 

recebimento do pedido.  
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Art. 7º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, 

poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a 

manifestação de outros órgãos ou entidades.  

 

Art. 8º Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o Advogado-Geral 

da União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada qual, no prazo 

de quinze dias.  

 

Art. 9º Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a todos 

os Ministros, e pedirá dia para julgamento.  

§ 1º Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou de 

notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a 

questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com 

experiência e autoridade na matéria.  

§ 2º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais Superiores, aos Tribunais 

federais e aos Tribunais estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no âmbito de sua 

jurisdição.  

§ 3º As informações, perícias e audiências a que se referem os parágrafos anteriores serão 

realizadas no prazo de trinta dias, contado da solicitação do relator.  

 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será concedida por 

decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, após a 

audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que 

deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias.  

§ 1º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o Procurador-

Geral da República, no prazo de três dias.  

§ 2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral aos 

representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal.  

§ 3º Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a 

audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado.  

 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção 

especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da 

decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual tiver 

emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste 

Capítulo.  

§ 1º A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex nunc, 

salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa.  

§ 2º A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior acaso existente, 

salvo expressa manifestação em sentido contrário.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na conformidade do 

texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará e 

submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não contrarie o 

anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de fevereiro 

de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da vigência 

desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais Presidente 

e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da Resolução 

nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes sejam 

correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação constante 

do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade do art. 24, 

II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência desta 

Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças constituídas, na 

forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do Regimento 

Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição partidária 

integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais disposições em 

contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Secretaria 

 

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, 

cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câmara e, além das 

atribuições que decorrem desta competência:  

I - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;  

II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões;  

III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da Câmara;  

IV - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal e dos serviços 

administrativos da Câmara;  

V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.  

§ 1º Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua numeração 

ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes; na ausência dos 

Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para substituírem os Secretários.  

§ 2º Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, de acordo 

com a ordem decrescente da votação obtida.  

§ 3º Os Secretários só poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa durante a sessão, para 

chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada pelo 

Presidente.  

 

Art. 19-A. São as seguintes as atribuições dos Suplentes de Secretário, além de outras 

decorrentes da natureza de suas funções:  

I – tomar parte nas reuniões da Mesa e substituir os Secretários, em suas faltas; 

II – substituir temporariamente os Secretários, quando licenciados nos termos previstos no art. 

235;  

III – funcionar como Relatores e Relatores substitutos nos assuntos que envolvam matérias 

não reservadas especificamente a outros membros da Mesa; 

IV – propor à Mesa medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem da Câmara 

dos Deputados e do Poder Legislativo;  

V – representar a Mesa, quando a esta for conveniente, nas suas relações externas à Casa;  
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VI – representar a Câmara dos Deputados, quando se verificar a impossibilidade de os 

Secretários o fazerem, em solenidades e eventos que ofereçam subsídios para aprimoramento 

do processo legislativo, mediante designação da Presidência; 

VII – integrar, sempre que possível, a juízo do Presidente, as Comissões Externas, criadas na 

forma do art. 38, e as Comissões Especiais, nomeadas na forma do art. 17 , inciso I, alínea m; 

VIII – integrar grupos de trabalho designados pela Presidência para desempenhar atividades 

de aperfeiçoamento do processo legislativo e administrativo.  

Parágrafo único. Os Suplentes sempre substituirão os Secretários e substituir-se-ão de acordo 

com sua numeração ordinal. (Artigo acrescido pela Resolução nº 28, de 2002) 

 

CAPÍTULO II 

DO COLÉGIO DE LÍDERES 

 

Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos Parlamentares e do 

Governo constituem o Colégio de Líderes.  

§ 1º Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do Governo terão 

direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.  

§ 2º Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas mediante 

consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério da 

maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de cada 

bancada.  

 

CAPÍTULO II-A 

DA SECRETARIA DA MULHER 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e 

com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-A. A Secretaria da Mulher, composta pela Procuradoria da Mulher e pela 

Coordenadoria dos Direitos da Mulher, sem relação de subordinação entre elas, é um órgão 

político e institucional que atua em benefício da população feminina brasileira, buscando 

tornar a Câmara dos Deputados um centro de debate das questões relacionadas à igualdade de 

gênero e à defesa dos direitos das mulheres no Brasil e no mundo. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º (Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 10, de 2009,  revogado pela Resolução nº 

31, de 2013, e transformado em § 1º pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 2º A Secretaria da Mulher contará, também, com o Comitê de Defesa da Mulher contra 

Assédio Moral ou Sexual, que não terá relação de subordinação com as demais estruturas do 

órgão. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 3º O Comitê de Defesa da Mulher contra Assédio Moral ou Sexual será constituído por três 

Deputadas, indicadas para mandato de dois anos, permitida a recondução por uma única vez e 

por igual período, e por duas servidoras efetivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, 

de 2018) 

§ 4º No início da primeira e da terceira sessão legislativa de cada legislatura, os nomes das 

Deputadas que concorrerão às vagas serão submetidos a votação pelas Deputadas da Casa, 

assegurada a pluralidade partidária ou de blocos, se houver, e a participação da Minoria na 

composição do Comitê. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 5º O cumprimento das atividades pertinentes à função de integrante do Comitê será 

considerado na computação da jornada das servidoras, sem necessidade de compensação no 

setor onde estiverem lotadas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 
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§ 6º As Deputadas integrantes do Comitê não poderão acumular o exercício de outro cargo no 

âmbito da Secretaria. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 7º Compete ao Comitê receber denúncias de Parlamentares, de servidoras efetivas, de 

comissionadas, de terceirizadas, de estagiárias e de visitantes da Câmara dos Deputados 

contra assédio moral ou sexual, observadas as seguintes regras: 

I - recebida a denúncia, se as queixas forem fundamentadas, o Comitê produzirá relatório que 

será encaminhado à Mesa Diretora, no caso de denúncia contra Parlamentar, ou, nos demais 

casos, ao Diretor-Geral, para o devido procedimento; 

II - o Comitê juntará ao relatório referido no inciso I deste parágrafo os documentos recebidos 

a partir da denúncia; 

III - se não houver fundados motivos para encaminhamento do disposto no inciso I deste 

parágrafo, o relatório será arquivado; 

IV - o Comitê preservará a identidade das partes ou de quem prestar depoimento; 

V - caso o denunciante seja homem, o Comitê também poderá receber denúncias de assédio, 

observando os mesmos encaminhamentos dispostos nesta Resolução, podendo, ainda, a 

pedido, designar ad hoc integrante do sexo masculino para compor transitoriamente o Comitê 

a fim de analisar ocaso. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

 

Art. 20-B. A Procuradoria da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora e de 3 (três) 

Procuradoras Adjuntas, eleitas pelas deputadas da Casa, na primeira quinzena da primeira e da 

terceira sessões legislativas da legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução. (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação 

dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

I - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 31, de 

2013) 

II - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 31, de 

2013) 

III - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 31, de 

2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 31, de 

2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, 

ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Procuradoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão a designação 

de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Procuradora em seus 

impedimentos, colaborarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria, podendo, ainda, 

receber delegações da Procuradora. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Procuradora e das Procuradoras Adjuntas far-se-á em votação por escrutínio 

secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio, e, maioria simples, em 

segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das deputadas da Casa. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Procuradora ou de Procuradora Adjunta, proceder-se-á à nova eleição 

para escolha da sucessora, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o término do 

mandato, caso em que será provido na forma indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-C. A Coordenadoria dos Direitos da Mulher será constituída de 1 (uma) 

Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e 3 (três) Coordenadoras Adjuntas, eleitas pelas 

deputadas da Casa, na primeira quinzena da primeira e da terceira sessões legislativas da 
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legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas diferentes, 

ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Coordenadoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão a 

designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Coordenadora-

Geral dos Direitos da Mulher, em seus impedimentos, colaborarão no cumprimento das 

atribuições da Coordenadoria, podendo, ainda, receber delegações da Coordenadora-Geral dos 

Direitos da Mulher. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e das Coordenadoras Adjuntas 

far-se-á em votação por escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro 

escrutínio; e, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das 

deputadas da Casa. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou de Coordenadora 

Adjunta, proceder-se-á à nova eleição para escolha da sucessora, salvo se faltarem menos de 3 

(três) meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma indicada no § 2º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-D. Compete à Procuradoria da Mulher, além de zelar pela participação das deputadas 

nos órgãos e nas atividades da Câmara dos Deputados:  

I - propor medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem e da atuação da mulher 

na Câmara dos Deputados e no Poder Legislativo;  

II - receber, examinar denúncias de violência e discriminação contra a mulher e encaminhá-

las aos órgãos competentes;  

III - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo federal que visem à 

promoção da igualdade de gênero, assim como à implementação de campanhas educativas e 

antidiscriminatórias de âmbito nacional;  

IV - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à 

implementação de políticas para a mulher;  

V - promover pesquisas e estudos sobre direitos da mulher, violência e discriminação contra a 

mulher, e sobre o défice da sua representação na política, inclusive para fins de divulgação 

pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

VI - receber convites e responder a correspondências destinadas à Procuradoria da Mulher;  

VII - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente parlamentares 

mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara dos 

Deputados e também encaminhar suas demandas aos órgãos competentes;  

VIII - participar, juntamente com a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, de solenidades e 

eventos internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

IX - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 

internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 

designação da Presidência da Câmara. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-E. Compete à Coordenadoria dos Direitos da Mulher:  

I - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados, com direito a voz e voto;  

II - usar da palavra, pessoalmente ou por delegação, durante o período destinado às 

Comunicações de Liderança, por 5 (cinco) minutos, para dar expressão à posição das 

deputadas da Casa quanto à votação de proposições e conhecimento das ações de interesse da 

Coordenadoria;  

III - receber convites e responder a correspondências destinadas à Coordenadoria;  
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IV - convocar periodicamente reunião das deputadas da Casa para debater assuntos 

pertinentes à Coordenadoria;  

V - elaborar as prioridades de trabalho e o calendário de reuniões a ser aprovado pela maioria 

das deputadas da Casa;  

VI - organizar e coordenar o programa de atividades das deputadas da Casa;  

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos;  

VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para suas 

atividades;  

IX - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente parlamentares 

mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara dos 

Deputados e também encaminhar suas demandas;  

X - promover a divulgação das atividades das deputadas da Casa no âmbito do Parlamento e 

perante a sociedade;  

XI - participar, juntamente com a Procuradoria da Mulher, de solenidades e eventos internos 

na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

XII - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 

internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 

designação da Presidência da Câmara dos Deputados. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, 

de 2013) 

 

CAPÍTULO II-B 

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

Art. 20-F. A Secretaria da Juventude terá a sua atuação voltada para a promoção de eventos, a 

realização de debates acerca das questões relacionadas aos interesses da população jovem do 

Brasil, à garantia dos seus direitos e à observância dos seus deveres de cidadania. (Artigo 

acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

Art. 20-G. A Secretaria da Juventude será constituída de um Secretário, escolhido pela Mesa, 

na primeira quinzena das primeira e terceira sessões legislativas, e de três Secretários 

Adjuntos, indicados pelo Secretário da Juventude, com mandato de dois anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo para o período subsequente.  

§ 1º Os Secretários Adjuntos deverão pertencer a partidos distintos e terão a designação de 

Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa ordem, substituirão o Secretário em seus impedimentos 

e colaborarão no cumprimento das atribuições da Secretaria, podendo, ainda, receber 

delegações do Secretário.  

§ 2º Se vagar o cargo de Secretário da Juventude, até 30 de novembro do último ano do 

biênio, proceder-se-á a nova escolha pela Mesa Diretora. (Artigo acrescido pela Resolução nº 

20, de 2016) 

 

Art. 20-H. Compete à Secretaria da Juventude:  

I - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Federal que visem à 

proteção da juventude, ao atendimento de seus interesses e à garantia do cumprimento de seus 

deveres de cidadania;  

II - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à 

implementação de políticas para os jovens;  

III - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude e sobre o défice 

da sua representação na esfera política, inclusive para fins de divulgação pública e 

fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  
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IV - atender autoridades, no âmbito da sua competência, em suas visitas à Câmara dos 

Deputados, e encaminhar as demandas dos jovens aos órgãos competentes;  

V - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados, com direito a voz e voto;  

VI - fazer uso da palavra, semanalmente, pessoalmente ou por delegação, durante o período 

destinado às Comunicações de Lideranças, por cinco minutos;  

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos sobre temas relacionados aos 

direitos e deveres da juventude;  

VIII examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para suas 

atividades. (Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR 

 

Art. 21. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promover, em colaboração com a 

Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros quando atingidos em sua honra ou 

imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções 

institucionais.  

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por onze membros designados pelos 

Presidente da Câmara, a cada dois anos, no início da sessão legislativa, com observância, 

tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária.  

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade reparadora, além da 

divulgação a que estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 

comunicação ou de imprensa que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros.  

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Ministério Público, da 

Advocacia-Geral da União ou de mandatários advocatícios, as medidas judiciais e 

extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o inciso X 

do art. 5º da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA OUVIDORIA PARLAMENTAR 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 19, de 2001) 

 

Art. 21-A. Compete à Ouvidoria Parlamentar:  

I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes as reclamações ou representações 

de pessoas físicas ou jurídicas sobre:  

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

b) ilegalidades ou abuso de poder; 

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Casa; 

d) assuntos recebidos pelo sistema 0800 de atendimento à população; 

II – propor medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos constatados;  

III – propor e supervisionar a implementação de medidas necessárias à melhoria dos serviços 

prestados ao cidadão pela Câmara dos Deputados, a fim de garantir a efetividade e o 

aperfeiçoamento tempestivo desses serviços; (Inciso acrescido pela Resolução nº 19, de 2001, 

e com redação dada pela Resolução nº 5, de 2019) 

IV – propor, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar 

irregularidades de que tenha conhecimento;  

V – encaminhar ao Tribunal de Contas da União, à Polícia Federal, ao Ministério Público, ou 

a outro órgão competente as denúncias recebidas que necessitem maiores esclarecimentos;  
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VI – responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela Câmara 

sobre os procedimentos legislativos e administrativos de seu interesse;  

VII – realizar audiências públicas com segmentos da sociedade civil. (Artigo acrescido pela 

Resolução nº 19, de 2001) 

 

Art. 21-B. A Ouvidoria Parlamentar é composta de um Ouvidor-Geral e dois Ouvidores 

Substitutos designados dentre os membros da Casa pelo Presidente da Câmara, a cada dois 

anos, no início da sessão legislativa, vedada a recondução no período subsequente. (Artigo 

acrescido pela Resolução nº 19, de 2001) 

 

Art. 21-C. O Ouvidor-Geral, no exercício de suas funções, poderá: 

I – solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão ou servidor da Câmara dos 

Deputados; 

II – ter vista no recinto da Casa de proposições legislativas, atos e contratos administrativos e 

quaisquer outros que se façam necessários;  

III – requerer ou promover diligências e investigações, quando cabíveis.  

Parágrafo único. A demora injustificada na resposta às solicitações feitas ou na adoção das 

providências requeridas pelo Ouvidor-Geral poderá ensejar a responsabilização da autoridade 

ou do servidor. (Artigo acrescido pela Resolução nº 19, de 2001) 

 

Art. 21-D. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Ouvidoria Parlamentar terá ampla 

divulgação pelo órgão de comunicação ou de imprensa da Casa. (Artigo acrescido pela 

Resolução nº 19, de 2001) 

 

CAPÍTULO III-B  

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR  

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 21-E. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, composto de 21 (vinte e um) membros 

titulares e igual número de suplentes, é o órgão da Câmara dos Deputados competente para 

examinar as condutas puníveis e propor as penalidades aplicáveis aos Deputados submetidos 

ao processo disciplinar previsto no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que integra este 

Regimento.  

§ 1º Os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados serão 

designados para um mandato de 2 (dois) anos, na forma dos arts. 26 e 28 deste Regimento 

Interno, os quais elegerão, dentre os titulares, 1 (um) Presidente e 2 (dois) Vice-Presidentes, 

observados os procedimentos estabelecidos no art. 7º deste Regimento, no que couber.  

§ 2º As disposições constantes do parágrafo único do art. 23, do § 2º do art. 40 e do art. 232 

deste Regimento Interno não se aplicam aos membros do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Artigo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

CAPÍTULO III-C 

DA CORREGEDORIA PARLAMENTAR 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 25, de 2013) 

 

Art. 21-F. Compete à Corregedoria Parlamentar, observado o disposto nos arts. 267, 268, 269 

e 271:  

I - promover a manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Câmara dos 

Deputados; 
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II - dar cumprimento às determinações da Mesa referentes à segurança interna e externa da 

Câmara dos Deputados;  

III - promover sindicância ou inquérito para apuração de notícias de ilícitos, no âmbito da 

Câmara dos Deputados, que envolvam Deputados.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de perda de mandato previstas nos incisos IV e V do art. 55 da 

Constituição Federal, a análise, no âmbito da Câmara dos Deputados, restringir-se-á aos 

aspectos formais da decisão judicial. (Artigo acrescido pela Resolução nº 25, de 2013) 

 

Art. 21-G. A Corregedoria Parlamentar é composta por 1 (um) Corregedor e 3 (três) 

Corregedores Substitutos. (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 25, de 2013) 

Parágrafo único. Os membros da Corregedoria Parlamentar serão designados para mandatos 

de 2 (dois) anos pelo Presidente da Câmara dos Deputados, vedada a recondução no período 

subsequente, na mesma legislatura. (Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 25, de 

2013, com redação dada pela Resolução nº 54, de 2014) 

 

CAPÍTULO III-D 

DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 3, de 2015) 

 

Art. 21-H. Compete à Secretaria de Relações Internacionais: 

I – estabelecer as diretrizes da diplomacia parlamentar da Câmara dos Deputados; 

II – promover a cooperação com parlamentos de Estados estrangeiros; 

III – apoiar as delegações, comitivas e representações da Câmara dos Deputados em missão 

oficial. (Artigo acrescido pela Resolução nº 3, de 2015) 

 

Art. 21-I. O Secretário de Relações Internacionais será escolhido pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados entre os deputados no exercício do mandato, podendo ser substituído a 

qualquer tempo. (Artigo acrescido pela Resolução nº 3, de 2015) 

 

CAPÍTULO III-E 

DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 4, de 2015) 

 

Art. 21-J. Compete à Secretaria de Comunicação Social, no âmbito das competências das 

unidades administrativas vinculadas: (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 4, de 

2015, e com redação dada pela Resolução nº 6, de 2019) 

I – zelar pela divulgação dos trabalhos parlamentares; (Inciso acrescido pela Resolução nº 4, 

de 2015)  

II – estabelecer as diretrizes de divulgação institucional; (Inciso acrescido pela Resolução nº 

4, de 2015, e com redação dada pela Resolução nº 6, de 2019) 

III – (Inciso acrescido pela Resolução nº 4, de 2015, e revogado pela Resolução nº 6, de 

2019) 

IV – implementar ações que facilitem o alcance dos veículos de comunicação da Câmara dos 

Deputados no território nacional; (Inciso acrescido pela Resolução nº 4, de 2015) 

V – supervisionar as atividades das unidades administrativas vinculadas; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 4, de 2015, e com redação dada pela Resolução nº 6, de 2019) 

VI – (Inciso acrescido pela Resolução nº 4, de 2015, e revogado pela Resolução nº 6, de 

2019) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-25-26-marco-2013-775594-publicacaooriginal-139324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-3-12-marco-2015-780266-publicacaooriginal-146327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-3-12-marco-2015-780266-publicacaooriginal-146327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-3-12-marco-2015-780266-publicacaooriginal-146327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-4-12-marco-2015-780267-publicacaooriginal-146328-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-6-3-abril-2019-787913-publicacaooriginal-157686-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1334/2022 

Art. 21-K. O Secretário de Comunicação Social será escolhido pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados dentre os Deputados no exercício do mandato, poderá ser substituído a qualquer 

tempo e terá como atribuição a supervisão dos veículos vinculados à Secretaria de 

Comunicação Social. (Artigo acrescido pela Resolução nº 4, de 2015, e com redação dada 

pela Resolução nº 6, de 2019) 

 

CAPÍTULO III–F 

DA SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO, INTERAÇÃO E MÍDIAS DIGITAIS 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 6, de 2019) 

 

Art. 21-L. Compete à Secretaria de Participação, Interação e Mídias Digitais, no âmbito das 

competências das unidades administrativas vinculadas: 

I – zelar pela divulgação dos trabalhos legislativos; 

II – estabelecer as diretrizes gerais de divulgação de caráter institucional e legislativa por 

intermédio de mídias digitais institucionais; 

III – supervisionar as atividades das unidades administrativas vinculadas; 

IV – ampliar a interação com a sociedade por intermédio de mídias digitais. (Artigo acrescido 

pela Resolução nº 6, de 2019) 

 

Art. 21-M. O Secretário de Participação, Interação e Mídias Digitais será escolhido pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados dentre os Deputados no exercício do mandato, poderá 

ser substituído a qualquer tempo e terá como atribuição a supervisão das unidades 

administrativas vinculadas à Secretaria de Participação, Interação e Mídias Digitais. (Artigo 

acrescido pela Resolução nº 6, de 2019) 

 

CAPÍTULO III-G 

DA SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 5, de 2019) 

 

Art. 21-N. Compete à Secretaria da Transparência: 

I – supervisionar o cumprimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 

à Informação), no âmbito da Câmara dos Deputados; 

II – promover e fomentar a cultura da transparência no âmbito da Câmara dos Deputados, dos 

demais Poderes da União e da sociedade civil; 

III – avaliar a aplicação e propor medidas de aprimoramento da legislação alusiva à 

transparência, ao acesso à informação e ao controle social da administração pública; 

IV – realizar estudos e pesquisas sobre a utilização da tecnologia da informação no 

desenvolvimento da transparência, do acesso à informação e do controle social da 

administração pública. (Artigo acrescido pela Resolução nº 5, de 2019) 

 

Art. 21-O. O Secretário de Transparência será escolhido pelo Presidente da Câmara dos 

Deputados dentre os Deputados no exercício do mandato e poderá ser substituído a qualquer 

tempo. (Artigo acrescido pela Resolução nº 5, de 2019) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 22. As Comissões da Câmara são:  

I - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado integrantes da estrutura 

institucional da Casa, co-partícipes e agentes do processo legiferante, que têm por finalidade 

apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar, assim 

como exercer o acompanhamento dos planos e programas governamentais e a fiscalização 

orçamentária da União, no âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas de atuação;  

II - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, que se extinguem ao término 

da legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou expirado seu prazo 

de duração.  

 

Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que participem da Casa, incluindo-se 

sempre um membro da Minoria, ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

Parágrafo único. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde automaticamente o 

direito à vaga que ocupava em razão dela, ainda que exerça cargo de natureza eletiva. 

(Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais 

Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem 

distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o disposto no 

§ 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do art. 68 

da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo Plenário 

de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância de seu 

ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos ou 

omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em 

articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição 

Federal;  
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X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de diligências, 

perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 

Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área de 

atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração pública 

direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a seu 

pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação conclusiva das 

Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação 

do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado por ato da 

Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de Comissões, de 

modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade 

partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio centésimos 

do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da Câmara, não 

computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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